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) DO PIAUÍ 

Praça Né Luz, 322, Centro 
CEP: 64925-000, Palmeira do Piaul-PI 
CNN: 06.554.372/0001-46 

CONTRATO n° 23052025035/2025 

(Processo Administrativo n° 088/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
23052025035/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALMEIRA DO PIAUI - PI, E A 
EMPRESA DENILSON MIRANDA DA 
ROCHA LTDA. 

Contratante 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí - PI, com sede 
no(a) Praça Né Luz, 322, Centro, CEP 64925-000, na cidade 
de Palmeira do Piauí - PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
06.554.372/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. 
Huguemar Rosal Lustosa Filho, Prefeito Municipal, inscrito 
no CPF n" 035.286.483-41 e portador da Cédula de 
Identidade n°3116343 SSP-PI. 

Contratado 
DENILSON MIRANDA DA ROCHA LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n" 09.449.738/0001-05, sediado(a) na Av 
Ademar Diogenes, n" 1017, Bairro São Pedro, Bom Jesus - 
PI, CEP: 09.449.738/0001-05, neste ato representado(a) por 
Denilson Miranda Da Rocha, inscrito no CPF sob n° 
008.710.453-97 e portador da Cédula de Identidade n° 
2.602.666 SSP/PI. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E DIVERSOS 
PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMEIRA DO PIAUI E SECRETARIAS, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

2. LOTE I - ITENS DIVERSOS 

ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 
VALOR 

UNT. 
VALOR T. 

1 
LONA 1000 PRETO S002 MED 4 X 5,00 

SANSUY 
UND 10 R$ 829,67 R$ 8.296,67 

2 
ABRAÇADEIRA PARA TUBOS DE SUÇÃO DE 

2 POLEGADAS 
UND 50 R$ 22,64 R$ 1.132,17 

3 
ABRAÇADEIRA PARA VTUDOS DE SUÇÃO DE 

3 POLEGADAS 
UND 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00 

4 
ADITIVO PARA SISTEMAS DE 

ARREFECIMENTO AUTOMOTIVO 
PC 100 R$27,53 R$2.753,33 

5 BOMBA LUBRIFICANTE 8 KG UND 5 R$ 591,94 R$ 2.959,72 
6 CABO BATERIA 35MM PRETO MT 50 R$ 35,54 R$ 1.777,00 
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7 CABO BATERIA 50,00 MM PRETO MT 50 R$ 78,60 R$ 3.929,83 
8 CADEADO LT E-25MM PC 15 R$ 19,05 R$ 285,75 

R$ 970,80 9 CHAVE RODA 270-27 X 30 PC 10 R$ 97,08 
10 CHAVE RODA 270-27 X 30 PC 15 R$ 98,46 R$ 1.476,90 

11 
CJ.PARAF.ROD.22X98 TRAS.MBB+P022 

ARR.MOV CH32.CH 
PC 60 R$ 28,86 R$ 1.731,60 

12 CJ.PARAFUSO RODA M22 - 1,5 X 88,5/99, P PC 100 R$ 29,23 R$ 2.922,50 
13 DESENGRIPANTE 280ML UND 48 R$ 22,76 R$ 1.092,64 
14 CORREIA INDUSTRIAL B75 UND 10 R$ 36,50 R$ 365,00 
15 CORREIA INDUSTRIAL 1390 UND 10 R$ 45,00 R$ 450,00 
16 CORDA TC PET CINZA 8MM MT 200 R$ 1,18 R$ 236,67 
17 CORDA TC PET CINZA 10MM MT 200 R$2,15 R$430,00 
18 CORDA TC PET CINZA 12MM MT 1000 R$ 3,07 R$ 3.070,00 

19 
KIT CINTA/CATRACA LARANJA 

28MM/1,5T/4.8M GANHO J ITACORDA 
PC 30 R$ 55,88 R$ 1.676,30 

20 
KIT CINTA/ CATRACA LARANJA 

50MM/3T/9M GANHO J ITACORDA 
 CJ 24 R$ 68,54 R$ 1.645,04

21 
LONA KP 1000 PRETO S002 MED 9,50 X 5,00 

SAN SUY 
UND 8 R$ 2.566,33 R$ 20.530,67 

22 
AGR-SILO P/B NORTE 12X50 R200 86K 200 

MICRO 
ROLO 5 R$ 3.132,56 R$ 15.662,78 

23 
AGR-SILO P/I3 NORTE 8X50 R200 58K 200 

MICRO 
ROLO 5 R$ 2.001,67 R$ 10.008,33 

24 
AGR-SILO P/B NORTE 10X50 R200 51K 200 

MICRO 
ROLO 5 R$ 2.566,33 R$ 12.831,67 

25 GRAMPO DE FEIXE DE MOLA 6X58X140 B UND 50 R$ 25,09 R$ 1.254,67 
26 GRAMPO DE FEIXE DE MOLA 6X58X200 B UND 50 R$ 30,65 R$ 1.532,33 
27 GRAMPO DE FEIXE DE MOLA 18X72X240 D UND 50 R$ 72,17 R$ 3.608,33 
28 GRAMPO DE FEIXE DE MOLA 18X72X320 D UND 50 R$ 81,90 R$ 4.095,00 
29 GRAMPO DE FEIXE DE MOLA 3/4X84X280 I) UND 50 R$ 74,98 R$ 3.748,83 

30 
MACACO HID. MANUAL VEICULAR 16 TON 

TIPO GARRAFA 
PC 10 R$ 403,77 R$ 4.037,73 

31 
MACACO HID. MANUAL VEICULAR 20 TON 

TIPO GARRAFA 
PC 10 R$ 575,12 R$ 5.751,20 

32 
MACACO HID. MANUAL VEICULAR 30 TON 

TIPO GARRAFA 
PC 5 R$ 1.175,00 R$ 5.875,00 

33 MOT0130MBA A GASOLINA 2 POLEGADAS UND 5 R$ 2.323,00 R$ 11.615,00 
34 MOTOBOMBA A GASOLINA 3 POLEGADAS UND 5 R$ 2.682,67 R$ 13.413,33 
35 AGUA DESMINERALIZADA 1LT 15084 UNI) 20 R$ 11,67 R$ 233,33 
36 AGUA DESMINERALIZADA 5 LT UND 20 R$ 61,91 R$ 1.238,20 
37 LIMPA BAÚ 20 LT 5V UND 5 R$ 93,67 R$ 468,33 

38 
MOTOSSERRA A GASOLINA 72.2CC MS 382 

5.3CV 
UND 2 R$ 5.204,22 R$ 10.408,43 

39 
PARAF. CRAVO RODA 22X96 MB(1.50) 10.9 

RDN 
PC 50 R$ 25,88 R$ 1.293,83 

40 PARAF.RD.TS/DT GOL/VOYAGE 12X1,5 X 28 PC 30 R$ 9,13 R$ 274,00 
41 PARAFUSO SEXT. 1 X 7 UNC RP ACO G5 PC 50 R$31,66 R$ 1.583,17 
42 PARAFUSO SEXT. 5/16 X 1.1/2 UNC RI PC 50 R$0,68 R$ 34,17 

43 
PORCA SEXT RODA 20MM 1,5 MB ARR.MOV 

ET 
PC 100 R$ 12,94 R$ 1.294,33 

44 
PORCA SEXTAVADA DUPLA PARA GRAMPO 

3/4 
UND 100 R$ 5,67 R$ 566,67 

45 
PORCA SEXTAVADA DUPLA PARA GRAMPO 

6X58X140 B 
UND 100 R$ 4,33 R$ 433,33 

46 
PORCA SEXTAVADA DUPLA PARA GRAMPO 

6X58X200 B 
UND 100 R$4,67 R$ 466,67 

47 
PORCA SEXTAVADA DUPLA PARA GRAMPO 

18X72X240 D 
UND 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

48 
PORCA SEXTAVADA DUPLA PARA GRAMPO 

18X72X320 D 
UND 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

49 
PORCA SEXTAVADA DUPLA PARA GRAMPO 

3/ 45034X280 D UND 100 R$ 5,67 R$ 566,67 

50 
PORCA DE RODA OCILANTE 20MM CHAVE 

30M 
UND 50 R$ 5,67 R$ 283,33 

51 PORCA DE RODA OCILANTE 22MM CHAVE 
32M 

UND 50 R$ 5,67 R$ 283,33 

52 ROÇADEIRA FS 220 UND 2 R$ 4.865,07 R$ 9.730,13 

53 
FIO DE CORTE QUADRADO AA 3,3 MM X 

2,28,0M PRETO 
MT 500 R$ 1,67 R$ 833,33 

54 ROLAMENTO 30207 F/NCZADO PC 20 R$ 17,67 R$ 353,33 
55 ROLAMENTO 30210 F/NCZADO PC 20 R$ 28,76 R$ 575,27 
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56 ROLAMENTO PINHÃO 802074 PC 2 R$ 154,58 R$ 309,17 
R$ 1.376,10 57 ROLAMENTO ROLO COMNICO 30209 PC 10 R$ 137,61 

58 ROLAMENTO ROLO COMNICO 30210 PC 10 R$ 147,46 R$ 1.474,60 

59 
ROLAMENTO 15101/15245 RD DIANTEIRO 

EXTERNO 
PC

4 R$ 171,06 R$ 684,24 

60 ROLAMENTO 15106/250 X PC 4 R$ 127,33 R$ 509,33 
61 ROLAMENTO DE RODA 802048/11 PC 4 R$ 181,73 R$726,93 
62 RENA LASER GLM 40 ALCANCE UND 5 R$ 311,50 R$ 1.557,50 
63 TRENA DE BOLSO 8/26 8MT UND 10 R$ 54,48 R$ 544,77 
64 TRENA ABERTA 50 MT UND 5 R$ 73,17 R$ 365,85 

65 
TERMINAL BATERIA PONTEIRA P/CABo 

35MM 
PC 50 R$ 4,73 R$ 236,33 

66 
TERMINAL P/ BATERIA LATA() POSITIVO 

C/PARAF. 16MM 
PC 30 R$ 14,42 R$ 432,50 

67 
TUBO DE SUCÇÃO AZUL ESPORTAÇÃO 1/2 

POLEGADAS 
MT 100 R$ 32,72 R$ 3.272,33 

68 
TUBO DE SUCÇÃO AZUL ESPORTAÇÃO 2 

POLEGADAS 
MT 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00 

69 
TUBO DE SUCÇÃO AZUL ESPORTAÇÃO 3 

POLEGADAS 
MT 100 R$ 82,33 R$ 8.233,33 

70 MANGUEIRA PU 10 MM X 7 MT 50 R$ 12,19 R$ 609,33 
R$ 511,83 71 MANGUEIRA PU 8 MM X 8.5 MT 50 R$ 10,24 

72 MANGUEIRA PU 6 MM X 4 MT 50 R$ 7,45 R$ 372,50 
R$ 1.133,33 73 MANGUEIRA TRANSPARENTE 3/4 MT 50 R$ 22,67 

74 MANGUEIRA TRANSPARENTE 1", MT So R$ 33,50 R$ 1.675,00 
75 LUVA DE TRABALHO PIGUIMENTADA PAR 250 R$ 25,70 R$ 6.425,83 

76 
MASCARA DE PROTEÇÃO PFF2 BRANCA 

COM VALVULA 
UND 500 R$ 5,44 R$ 2.721,67 

77 
MASCARA RESPIRATÓRIA DE PROTEÇÃO 

COM FILTROS DUPLOS, AJUSTÁVEL, PRETA 
OU CINZA 

UND 50 R$ 38,88 R$ 1.944,00 

78 
FILTRO ORGÂNICO MASCARA 

RESPIRATORIA 
UND 100 R$ 12,33 R$ 1.233,33 

79 
DESENGRAXANTE ALCALINO, LIMPEZA 

PESADA E LEVE, 5 LITROS 
UND 5 R$ 102,67 R$ 513,33 

80 PISTOLA DE LIMPEZA / AR UND 15 R$ 31,33 R$ 469,95 

81 COMPRESSOR DE AR 7.4 G 2 100 LT 1,5 HP ' 
BIVOLT 

UND 2 R$ 2.875,00 R$ 5.750,00 

82 
COMPRESSOR DE AR 10/100 LT 2 CV P60 

HZ AIR PLUS COM RODAS 
UND 1 R$ 5.369,67 R$ 5.369,67 

83 LUVA DE TRABALHO RASPA PAR 250 R$ 35,90 R$ 8.975,83 
84 LUVA DE SEGURANÇA VAQUETA MISTA PAR 300 R$ 47,93 R$ 14.380,00 

85 
oCULoS DE PROTEÇÃO COLORAÇÃO 

DIVERSA 
UND 500 R$ 13,96 R$ 6.981,67 

86 
BOTA BOTINA SEGURANCA PROTECAo EM 
COURO, BICO PVC MUNERAÇÃO DIVERSA 

PAR 500 R$ 112,30 R$ 56.150,00 

VALOR TOTAL R$ 325.572,57 

LOTE II- BATERIAS 
ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT V.UNITÁRIO V. TOTAL 

1 BATERIAS 100 UND 15 R$ 1.545,76 R$ 23.186,35 
2 BATERIA 90 UND 15 R$ 1.353,30 R$ 20.299,50 
3 BATERIAS 75 UND 30 R$ 1.097,38 R$ 32.921,30 
4 BATERIAS 60 UNO 50 R$ 680,99 R$ 34.049,67 
5 BATERIAS 45 UNO 15 R$ 482,33 R$ 7.235,00 

VALOR TOTAL R$ 117 691,75 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2. 1.1. O Termo de Referencia; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

fi „ 
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2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

e 3. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro 
de 2025 contados do(a) assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

3.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

C) , 4. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim corno os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

gep 6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 325.572,57 (trezentos e vinte 
e cinco mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), para 
o Lote I, R$ 117.691,75 (cento e dezessete mil seiscentos e noventa e um reais 
e setenta e cinco centavos), para o Lote II. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinãrias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrafação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

1O' 
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7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

Praça Né Luz,322,Centro 
CEP: 64925-000, Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ:06.554.372/0001-46 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8.1. Os serviços similares aos especificados neste certame poderão ter 
seus preços reajustados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente 
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do 
contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados e as condições 
reais de mercado. 

8.2. O reajuste será realizado por apostilam  ento. 

G- 9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referencia; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizAr a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

5% 
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9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
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10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas 
decorrência do cumprimento do contrato; 

as informações obtidas em 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
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os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância ãs normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utili7ação do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

(:? 11. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
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1) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 
de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa ã. inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n" 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", e 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da 
Lei n" 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
(art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei 
n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 








